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TERMO DE CONTRATO N. 53/2025, Df,
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MIJNICIPAL DE BALSAS (MA) f, A f,MPRESA
RESTAURANTE E PICANHARIA Df,GUST LTDA

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
n'06.177.130/0001-I1, com sede na Rua José Coelho Noleto, n'2008, Bairo Potosí. Balsas-MA, neste ato
representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente político,
portador da Cédula de ldentidade RG n" 67800996-1 SSP/MA e do CPF n" 657.477.553-15. doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa RESTAURANTE f PICANHARIA DEGUST LTDA inscrita
no CNPJ n'36.282.364/0001-59, com sede na Rua José Pereira, N" 120, Qd 121, Fatima, Balsas/MA, CEP
65.800-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administradora Sra
Nenivalda da Costa Souza, CPF n' 474.904.893-34, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n' 04/2024 e em observância às disposições da Lei n" 14. I 33, de 1' de abril de 2021, Lei n. 8.078, de I 990 -
Código de Defesâ do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Temo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'0212024, 1o Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n'
02/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSTILA PRnmIRA _ oBIETo
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestaçao serviços de buffet e fomecimento de refeições (marmitas
e self-service) destinados à Câmara Municipal de Balsas/MA, conforme especificações e quantitâtivos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Temo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n" OZ|2O24, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto
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L4. Vinculam esta ntratação, independentemente de transcrição:
L4.1. O Termo de eferência;
1.4.2. O tid ital da icitação;
1.4.3. A Proposta contratadol
L4.4. Eventuais anàxos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SÉGTTNDA_VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
sua e encerramento em 12 (doze) meses. na foÍrna do art. I 05, da Lei n" 14.13312021.

2.1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previst4s neste instrumento.

I

3. cl-ÁusuLA rtncerne - noDELos DE ExECUÇÃo E GESTÀO CONTRATUAIS (aÍ. 92. Iv,
vll e XVIII). I

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refer€ncia, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SI]BCONTRATAÇÃo
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA_PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 354.816,00 (trez€ntos e cinquenta e quâtro mil,
oitocentos e dezesseis reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusile tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes. taxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acimâ é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt. 92, V C VI)
6.1 . O prazo para pagamento âo contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SETIMA - R.EAJUSTE (aú. 92, V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irre4iustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediarüe a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

pso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

lada pela última variação conhecida. Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

Hice(s) definitivo( s ).

Inais. o(sl indice(sl utilizado(s) para reâjüste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
pis.l estabelecido(s) pam rea.iustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

[rtilizado(st. 
será(ào) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

p em vrgor.

I previsào legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

ieço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7,8. O reaj uste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
8.4. Notificar o Cdrtratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em pârte, às suas expensas:

8.5. Acompanhar e fscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
8.6. Efetuar o paga{nento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, formâ e
condições estabele(idos no presente Contrato e no Tenno de Referência.
8.7. Aplicar ao Conhatado as Mnções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo Contíatado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressâlvâdos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, adrnitida a prorÍogâção motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
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ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e X\{I!
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perleita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompânhado do manual do usuário. com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada:
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ântecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n." 14. 133; de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitâdos;

9.6. Reparar, conigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou
dos materiais empregados:
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhâmento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
dev idos ou da garaqtia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando nào f{r possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF',
o contratado deverli entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:
l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
2) certidão conjuntd relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado:
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT;
9.9. Responsabilizâr-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislagão específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local daexecução do objeto contratual.
9.1 I . Paralisar, por determinâção do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com ils obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habil itaçãô na licitaçãol
9.13. Cumprir, durente todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

corn deficiência, parâ reâbilitâdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como âs reservas de cargos previstas
na legislação (art. I 16, da Lei n." 14.133, de 2021):
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. paúgraÍb único, da Lei n." 14. I 33,
de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9,16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposla.
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados noart. 124, Il, d, da Lei n'14.133,de2021.
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários. com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de l4 de agosto de 201 8,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato:

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislagão pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (ârt. 92, XrD
9.23. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA DE PRIMEIRA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMIIIISTRATMS (art. 92,
XIV) I l.l. Com infração administrativa- nos termos da Lei n' 14. I 33, de 2021, o contratado que

a) der causa à inex ução parcial do contrato:
b) der causa à i ução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ao interesse coletivo:
c) der causa à inex$ução total do contrato;
d) ensejar o retardalnento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado:
e) apresentar documenlação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
l) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5'daLei n' 12.846, de 1'de agosto de 20l3.
I 1 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificara
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14. 133. de 2021):
ii. Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condulas descritas nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem
acima deste Contrab, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4". da Lei n"
14.l,33, de2021);
iii. Declaração de iniloneidade para licitar e conÍ?ar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g"
e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 't" e "d", que justifiquem a imposiçâo de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14. 133, de 202 I );
iv. Multa:
l. Moratória de 0,loÁ (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
2. Moratória de loá (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ate o máximo
de l0oÁ (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado pâra apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
i, atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. I37 da Lei n.
14. I 33. de 202 I .

3. Compensatória- para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem I l.l. de 50Á do valor do Contrato.
CAMARA MUNICIPAL DÉ BALSAS - CNPJ 06777130/0001.11
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4. Compensatória, para a inexecução totâl do contrato prevista na alínea ''c" do subitem I I . l. de 200Á do valor do
Contralo.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem I I . l, a multa será de 30% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I I . I, a multa seÉ de 30Á do valor do Contrato.

7 . Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem I I . I , a multa será de 30á do valor do Contrato, ressalvadas

as seguintes inÍiações:

I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de202l)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7", da Lei n' 14. I 33, de 2021 ).
I 1.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei n'14.133,de202l)
I 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8', da Lei n' 14.133, de 2021 ).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida
admin istrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
I 1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrâtivo que âssegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'
l4.l 33121 parâ as Henalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contrâtâr I

I

11.5. Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021):
a) a naíreza e a grattidade da infração cometida;
b) as peculiaridadesj do caso concrelo:
c) as circuns!áncias hgavantes ou atenuanles;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nol4.l33,de202l,ouemoutrasleisdelicitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos Iesivos na Lei n" 12.846, de 20 I 3.
serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
I 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizâda com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus
administradores e fócios com poderes de administração, à pessoa jurídica suc€ssora ou à empresa do mesmo
ramo com relaçào de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com o Contrâtado, observados, em todos os
casos. o contrad itó|io, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160, da Lei n' 14. 133,
de 2021) 

|

I 1 .8. O Contratantd deverá. no prazo máximo de | 5 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. I 6 | , da Lei n" 14. 133, de 202 I ).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
I1.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contrâtado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n"
26. de l3 de abril de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE EALSAS - CNPJ: 06.N7 130rc001.11
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGfI'}[DA_DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt.92, XDT)
l2.l . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pràzo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequagão do cronograma fixado para o
contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficani ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e aampla defesa.
12.3.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e l39da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteraçâo subjetiva.
12.4. O termo de eúinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.l. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.1. Relaçào doq paB,amentosjá eletuados e ainda devidos:
)2.4.3. Indenizaçõ,eb e multas.
12.5. A extinçào fo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese pm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 I , caput, da Lei n.'
14.I 13, de 202 I l. I

12.6. O contrato pbderá ser exlinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheirô ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n." 14. 133, de 2021 ).

* Dolação orçamenuÂria: 01.031.001 1.2.004 - Manutenção das atividades Administmtivas da Câmara .

* Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
+ Fonte De Recursgs: Recuros próprios da Câmara Municipal.

..\
CLAUSULA DECÍMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, TTD

14.1. Os casos ombsos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" l4.l33,de
2021, e demais normas federais apliuíveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMÂ QUINTA _ ALTERAçÕES
15.1 . Eventuais alteràções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14. 133, de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
l5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa
aprovação da consultoriajuúdica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus

CÂMARA MUNICIPAL DE SALSAS - CNPJ: 06 r/7 130D001.11
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cLÁusuLA DÉCIMÂ TERCETRA - DorAÇÃo onça.MrNrÁrur (art. 92, VIID
13.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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efeitôs, hipótese em que a formalizâção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei
n" 14. 133, de 2021 ).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ar1. I 36 da Lei no 14. 133, de 202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXIA_ Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO Do CONTRATO

16. I . O gerenciamento do contrâto ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula
n" 438

16.2

801 .

A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula no

cLÁusuLA DÉClMA sÉTrMA - puBLrcAçÃo
l7.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no arÍ. 94 da Lei l4.l 33, de 202 l, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'l4.l33.de202l,eaoart.8',§2',daLei n. 12.527, de 201l.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ FoRo
I 8. I É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que nàp possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l" da Lei n" 14.133/21 .

I

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Balsas (MA), 03 de dezembro de 2025

CAMARA MUNICIPAL DE B sASi MA CNPJ N" 06.777. I 30/0001- r l
Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N" 657.477.553 l5

Presidente-Vereador
CONTRATANTE

{
STALJRANTE E PICANHAR EGU t_T P-l n' 36.282.364/0001 -59

Nenivalda da Costa Souza {PF 474.904.893-34
Represente Legal
CONTR ATADA

CÂMARA [4uNtclpAL DE BALSÀS - CNPJ] 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Noleto no 2008, bairro Potosi - Cepr 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - lraranhão
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ÊXTRATO OO (ONÍRATO N'5],2025

EXTRAIO DO CONTRAIO NS 53/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO NA

02/2024. pREGÃo ELETRôNtco Ne a2t2024,le TER[4o ADtIVo A ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N9 0212024, CONTRATANTE: CÂ[4ARA
[4UNICIPAL DE BALSAS/MA, CNP] no 06.777,130/0001-11. CoNTRATADA:
RESTAURANTE E PICANHARIA DEGUST LTDA inscrtta no CNpJ na
36.282.364i0001-59. OBJETO Contratação de empresa do ramo para
prestação de serviços de fornecimento de bufFef e forneclmento de
refeiçôes para atender as necêssidades da Câmara f4unicipal de
Balsas/MA. AMPÁRO LEGAL: Lei na 14.133, de 1e de abr I de 2021,
VALOR TOTALT R$ 354,816,00 (trezentos e cinquentô e quatro mjl,
oitocellos e oetesseis.eaisl. PRAZO DE VIGÉNClAi 12 (dozet "leses.
Dotaçáo Orçamentária: 01.031.000L,2-004 - Manutençáo das
atividades administrativas da Câmara t4unicipô1. Elemento de Despesa -
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa lurídica. DAÍA
DA AS5INATURA: 031t2t2025 STGNATÁRt05: peta contratanrei pôuto

Eduardo Coelho Júnior - Presidente da CâmaÍa - pela .ontratada:
Nenivalda da Costa Souza

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
C ód i g o i d en ti fic a d or : 69 1 I 62 7 bb3 2 I c 83 89 bd7 0 5 3 1 2 b cc c a 1 c
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I
EXTRATO DO PRr[4ErRO -E4NlO ADtTTVO AO CON-RATO Nô

18/2025. P'o(esso r0 do Procebso Adm nistraLivo Na 019/2025, de
Aoesào a ÂLa de Regisrro de Preços Na 001/2025. PARTES CÀ[4ARA
MUNICIPAL DE BALSAS, inscrita no CNPI/i4F sob o ne
06.777.130/0001-11 e à En"pres. PTLAR CONSTRUÇÓES LTDA. CNP, N-o

05.591.893/0001-00. OBIETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
o acréscimo de 50% (cinqueúa por cento) de alguns itens dos
quantitativos or ginalmente contaatados, orlundo do contrato 18/2024,
reÍerente a prestação serviços dê manutenção predlal, nos termos dos
artigos 124, nciso ll e 125 da L(i ne 14.133/2021; VALORT O valor do
acréscimo corresponde a RS 203.588,95 (duzentos e tÍês mil,
quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) gerando
o acréscimo de valor em 50% de alguns itens dos quantitativos
originalrnente contratados, passando o valor global para R$ 880.939,25
(oitocentos e oitentã mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e

cinco centavos ) DAS DEMAIS CONDIÇÔES: Permanecem inalteradas
todas as demais cláusula5 e cond ções do contrato original que não

tenham sido expressamente modificadas por este Termo
Aditivo.; FO RO: Balsas/l\44, 03 de novembro de
2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnior - Contratante. Hélio

de lesus Soares - Cont.atada.

Publicado por: DAVID ISMAEL C)ELHO NETTO

Cód ig o 1 d e nti fí cado r: b9 7 3 b b e57 3 7 c5 b 5 e8 2 2 89 2 c 3 2 2 e3 1 c b

65.805-000, inscrita no CNPJ: 19.244.858/0001-20, cujo o objeto é ô
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços

técnicos de organização, digitalização e indexaçáo dê documentos,
processos administrativos, licitatórios, contábeis, financeiros, atos
legislativos e demais documentos administrativos do poder legislativo
do exercício de 2025, para atender as demandas da Câmara l'4unicipal
de Balsas/I4a.
Valor totalr R$60.000,00 (Sessenta mil reais).
DETERI4INO a publicação da presente autorização no Diário Oficial das
Câmaras l.4unicipais do Estado do l.4aranhâo e no Sitio Oficial deste
PodeÍ Legislativo I.4unicipal, para que produza os efeitos legais.

Balsas/I.4Á,04 de dezembro de 2025

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Presidente da Cámara Municipal

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 7116f9d12flb67c8456a57820e7 a774e

CÁMARA MU},IICIPÂL §E CÔROÀTÁ

o pREStDENTE DA CÀI4ARA MUNtctpAL DE coRoATÁ, ESTADo Do
MARANHÀ0. No uso Dr suAs ATRTBUTÇÕEs LEGAIS E Ei4 pLE\o
EXERcrcro DE sEU caRGo, Ftv coNFoRr4tDADE co[r As DtspostÇôFS
COÀJTIDAS \O ART, 5 7 DA LÉI ORGÁNICA DO MUNICiPIO.

RESOLVE:

Art. 19 . NomeaT o SenhoT ALEXSANDRO DE FRANCA RODRIGUES

lnscrito no CPF Ns **x.197. *!*-03, ao Cargo Comlssionado de Assessor

Legislatlvo Nível"ll, na Câmara Municlpal de Coroatá-MA, para o blênio
2025t2026.

Art. 2g - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e

posterioÍ publicaçáo, ficando revogadas todas as di5posições em

contrário e seus efeitos Ínanceiros a part r de primeiro de novembro de

2025.

Art. 3s - Dê-se ciência, reqistre-se, publique-se e cumpra-se.

GABTNETE Do pRESTDENTE DA cÁt,laRA rlruNrcrPAL DE coRoATA.
pRt14FtRo DE DTzEMBRo Dt 2025 AttxANDRE cFsAR lRovÃo -

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Publicado por: PATRí)\A KARDIELE ARAú)O MATOS
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TERMo sE auroRtzÂcÀo üÊ coNTaÂTAcÀÕ

TERr4o DE AUToRTzAÇÃo DE coNTRATAÇÀo
DTSPENSA DE LlctrAÇÃo N" 13/2025

Processo Adminlstratiu o na 57 12025

O Presidente da Câmara I,,lunlcipal de Balsas, Estado do [4aranháo, no

uso das at.ibuições legais, n0s term0s do art.72, Vlll e respâldado no

art. 75, ll, dâ Lei Federal na 14.133, de 01 de abril de 202I, bem como
no Termo de Justificativa de Dispensa de Licitaçâo e Parecer lurídico
emit do pêla Procuradoria lurídica da Câmara [4unicipal, AUTORIZo a

contratação diÍeta por Dispensa de Licitação em favor da empresa
REALIZA SERVIÇOS E REPRESENIAÇÔES LTDA. T4E, com sêdê na RUa

Ar steu Noqueira, ne 29-4, centro, Fortaleza dos Nogueiras- [4a, CEP:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 1A TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO NA 014/2025,
fundamentado na Dispensa de Licitação ne 009/2025, Processo

Administrativo na 00.012/2025, que faz parle integrante e

complementar deste Termo Aditivo, como se nele estivesse contido,
regida pela Lei Federal na 14.133/2021. CONTRATANTE: Câmara

Municipal de Loreto/MA, CNPI (MF) sob o na 69.428.738/0001'50, com

sede na Travessa 0B de Outubro - S/Na - Centro - CEP: 65.895-000,

CONTRATADA: ALVES INFORMÁTICA LTDA. ME, iNSCTitA NO CNPJ NO

33.943.620/0001-13, com sua sede à Rua Augusto l.4artins Reis s/na -

Bairro Sáo Sebastião - CEP| 65,895-000 - Loreto/Ma OBlETo:

§XT*ÂTO DÉ T€&MO ADITIVÔ


